








































































































































































































































. - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO 

• 

TERMO AClltlVO AO CONTRATO DE C: ee .. 
SERVIÇO$ PÚBLICOS PRECEDlDOS DE. OBRA P0BL1CA, 
FIRMAl)O EM 28 DE SETEMBRO, DE 1995, DECORRENTE 

. . , . . .. 

DA CONCORRENCIA PUB·LICA Nº 005/94. 

Pelo presente instrumento, de um tado o Muni·cípio de Ribeirão Preto) 
pessoa jurídica de ·dir-eito pábHeo. co:m sede. nesta· cidade d~ Ribeirão 
:Preto, rrâ Praça Barão do Ri·o Branco Sln) inscrito no CNPJ sob o nº 
·56.024.5B11G001..,56,. doravante denominado CONCEDENTE:, neste ato 
representado por sua Prefêlta, 'Münicipal~ Sen.hota Dárcy· da Sflv,a Vera, 
portadora da cédula de rdentidade ·RG nº 16.397.96a..a, C(lm a 
intervenlência do Departamento de Água e Esgotos de Ribeirão Preto -
DAERPf! Autarquia Munlcipal, com sede nesta cidade de Ribeirão 
Pret9, na Rua Amador Bueno, nº 22, insoríto no CNPJ sob o nº 
56.022.858/0001-01 , neste ato representado por seu Diretor 
Superintendente, Senhor Marco Antônio dos Santos, portador da 
cédula de identidade RG nº 6.908.592-4, dorav.ante denominado 
DAERP i e a empresa AMBrENT - Serviços Ambiehtais de Ribeirão 
Preto SJA, pes:soa jurídica de direito privado, c0m sede na cidade de 
Ribeirão Preto! na Rodovia Alexandre f:lalbo, SP-328, Km 334.6, Anel 
Viário Contorno, Norte, inscríta no CNPJ sob o nô 00 .. 910.456/0001-99, 
neste ato representada por seu Di'reto.r Pr~sidente, Senhor Paulo 
Roberto d~ OHveira, portador da cédula de. identidade RG· nº 
M20B007/SSP·MG e inscrito no CP:F sob o nº 374.712.8-76-91 i 
doravante denominada CONCES$10NÁRIA, p0r este instrumento de 
vênia · mútua,. ajustam o ADITAMENTO do CONT.RA TO DE \ 
CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS OE 
TRATAMENTO E DESTINO FINAL DOS ESGOTOS SANITÁRIOS DO. 
MUNICÍPIO ' DE. RIBEIRÃO PRE'f01 

1PRECEDIDO De OBRAS· 
PÚBLICAS {"CONTRATO»), decorrente da Concorrência Pública nº 
005/94~ firmado entre as partes em 28 de setembra de 1995, e1 para 
tanto: 
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DEPARTAMEN T'..1 n~ AGUA E ES(.(1 ~-r1~ DE RIBEIRAO PRETO 

1 - Constderan-do os termos da Lei· Comple.mentar municipal nº 
363/1994, que autorizou o Poder Executivo Municipal a delegar 

1
'ã 

iniciativa privada1 a concessão para e~ecuçãa dos serviços púbUcos de 

coleta1 transpôrte, tratamento e déstino final d'e esgotos sanitários do 

municf pio"; 

11· - Consideràndo o disposto no CONTRATO:, c.elebrado em 28 de 
setembro de 1995, entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, 
com a interveniência do· DAE·RP, a Rerratificaçãn celebrada em 09 de 

outubro de 1996. o Termo Aditivo firmado em 18 de novembro de 1999, 
o Te·rmo Aditivo firmado em 11 de setembro de 2000, o Termo Aditivo 

firmado em 06 de Julho de 200·1, e o Termo .Aditivo firmado em 14 de 
agosto de 2007; 

111 - Con.siderando que o edital da Concorrência Pública nº 005/94 
("EDITAL"} e o CONTRATO previram que a atuação da 
CONCESSIONARIA abrange todo o Munic.ípi·o de Ribeirão Pretor isto 
é, que todo o esgoto g.erado no referido Munioípio deve ser objeto de 
tratamento e destino final pela CONCESSIONÁRIA, e que as obras 
objeto do CONTRA TO devem ser realizadas de acordo com os projetos 
anexos ao instrumento convocatório; 

IV - Considerando que para o atendimento da demanda gerada a partir 
da expansão da cidade e, principalmente, para a universalização dos 
serviços de esgotamento sanitário, faz-se .necessária a execução de 

novos interceptares e coletores no Municipio .de Ribeirão Preto. obras 
que são originalmente de responsabílidade do CONCEDENTE; 

V - Considerando que as obras planejadas pelo DAERP cumprem 
integralmente fÇ1nto as obrigações ;impostas a esta autarquia e ao 
CONCEDENTE no Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado 
com o Ministério Público, que tem origem nos autos do Inquérito Civil nº 
265/2004, quanto os .opjetos das Ações de Obr.igação de Fazer 
ajuizadas .pelo Ministério Público, nas quais o Município1 e o DAEAP 
são sujeitos passivos; 

VI - Consíderando que o CONCEDENTE e ó DAERP não dispõem de 
recursos materiais e financeiros para execução dos novos interceptares 
e coletores no Município de Ribeirão Preto; 
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VII - Considerando que a construção de novos int.erceptores e 
coletores são necessários e urgentes. uma vez que os serviços de 
col.eta, transporte. tratamento e destinação final dos efluentes do 
esgotamento sanitário consistem em questão de saúde pública, bem 
como de preservação do meio ambiente em face do desenvolvimento 
sustentável e da qualidade de vida dos habitantes desta região; 

VIII - Considerando que a execução dos novos ínterceptores e 
coletores no Municipio de Ribeirão Preto enquadra-se de forma perfeita 
ao objeto do CONTRATO e, principalmente ao objeto descrito no art. 1° 
da Lei Complementar municipal nº 363/1994; 

IX - Considerando que as áreas nas quais serão implementados os 
e novos interceptores e coletores encontram-se dentro do âmbito 

territorial do Município de Ribeirão Preto e, portanto, estão dentro da 
área objeto da concessão outorgada à CONCESSIONÁRIA; 

• 

X- Considerando que as estações de tratamento de esgotos operadas 
pela CONCESSIONÁRIA têm capacidade e autossuficiência para tratar 
os esgotos que serão a elas destinados após construção dos 
interceptores e dos coletores supramencionados; 

XI - Considerando que, para a execução das obras relativas aos 
interceptares e coletores de esgotos, a CONCESSIONÁRIA deverá 
realizar novos investimentos na concessão não previstos no 
CONTRA TO e em seus aditamentos, investimentos estes no valor de 
R$ 137.738.409, 18 (cento e trinta e sete milhões, setecentos e trinta e 
oito mil, quatrocentos e nove reais e dezoito centavos), conforme 
consta no procedimento administrativo - DAERP nº 04 2014 0269811; 

XI 1 - Considerando que a realização destes novos investimentos por 
parte da CONCESSIONARIA acarretará a modificação do equilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRA TO inicialmente pactuado, o qual 
deve ser permanentemente mantido, por força da legislação pertinente 
e por força do CONTRATO; 

Resolvem as partes, mutuamente, ADITAR o CONTRATO. que fazem 
mediante as cláusulas adiante consignadas: 

• 1 ' . 
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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO 

Cl.ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO iDO ADITAMENTO 

1.1. O presente aditamento tem por objeto1 conforme estabelecido nos 

termos dos itens 06, 230 e 237, alínea. 11an,. todos do Edital, e no item 

81 , annea ºa", do Contrato·, incluir a execuç'ão dos nnvos interceptares 
e coletores àe esgotos no município de Ribeirão Preto {"Obras 
Adlci.onais") de acordo c.om os projetos e)Cecutivos aprovados pelo 
CONCEDENTE, por intermédio do DAERP, e que se encontram nos 
autos do processo administrativo nº 04 2014 026981 1, do qual 
originou-se o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO_. PRAZO ,PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS 

• 2.1. A .execução das OBRAS ADICIONAIS pel.a CONCESSIONÁRIA 

será iniciada no dia segu,inte ao da publicação do referendo do 
presente aditamento pela Câmara Munjcipal, e deverão ser concluidas 
pela CONCESSIONÁRIA de acordo com o cronograma que se 
encontra anexo ao presente Adjtamento (Anexo 1). 

2.2. A CONCESSIONÁRIA se compromete a envidar os melhores 
esforços para executar a totalidade das OBRAS ADICIONAIS nos 
pra~os especificados no cronograma - Anexo ,, deste Aditamento 
("PRAZO METAn). 

2.2.1. Caso o PRAZO META, por quatquer motivo, não seja atingido, a 
CONCESSIONÁRIA somente será penalizada pelo DAERP ou pelo 

e CONCEDENTE na hipótese de descumprir o cronagrama constante do 
Anexo f, nos termos do subitem 2.2.2 deste Termo de Aditamento. 

2.2.2. A CONCESSIONÁRIA será penalizada por descumprir o 
cronograma constante do Anexo 1 ca$o tal descumprimento se dê por 
motivos a ela imputáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA- RECEBIMEN,10 DAS OBRAS ADtCIONAlS 

3.1. Cada uma das OBRAS ADICIONAIS executadas será recebida 
provisória e definitivamente, por meio do respectivo certificado de 
aceitação provisória e do certificado da, aceitação final conforme esta 
cláusuta. 

1 ,, 



DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO 

3.2. Após a conclusão de cada uma das OBRAS ADICIONAIS, a 
CONCESSIONÁRIA notificará o fato ao DAERP. por escrito, para que 
este último, dentro de 15 (quinze) dias, a partir da data de recebimento 
da referida notificação, proceda ês vistorias necessárias. 

3.3. No prazo referido no item 3.2, o DAERP poderá notificar a 
CONCESSIONÁRIA a respeito de vícios. defeitos ou incorreções 
resultantes da execução da parcela ou totalidade da OBRA 
ADICIONAL realizada, obrigando-se a CONCESSIONÁRIA a realizar 
os reparos e/ou complementações exigidos. 

3.3.1. Na hipótese prevista no subitem 3.3., "caput", a contagem do 
prazo para vistoria de 15 (quinze) dias, será reiniciada, exclusivamente, 

e para os serviços reparados) sempre a partir do término do último 
serviço corretivo, término este que será informado, por escrito, pela 
CONCESSIONÁRIA ao DAERP. 

• 

3.3.2. Caso o DAERP verifique que a OBRA ADICIONAL realizada está 
de acordo com as estipulações deste CONTRA TO (incluindo suas 
eventuais correções, conforme disposto subitem 3.3.1.) expedirá, no 
prazo referido no item · 3.2., o respectivo Certificado de Aceitação 
Provisória ("CAP"). 

3.3.3. No caso de o DAERP não se manifestar quanto à notificação 
encaminhada pela CONCESSIONARIA ou quanto às eventuais 
correções efetuadas, no prazo definido no item 3.2., a OBRA 
ADICIONAL realizada será considerada aceita provisoriamente, 
considerando-se como emitido o respectivo CAP. 

3.4. Após a emissão do CAP em relação à OBRA ADICIONAL 
realizada, começará a correr o prazo de observação contra defeitos de 
execução, que terá duração de 90 (noventa) dias, contados da data de 
emissão do respectivo CAP. 

3.4.1. Durante o prazo de observação contra defeitos de execução, a 
CONCESSIONARIA ficará obrigada a reparar ou reconstruir, às suas 
expensas. no total ou em parte, a OBRA ADICIONAL objeto do CAP, ~"'~ 
em que forem verificados e notificados, pelo DAERP, vícios, defeitos ou '. J 
incorreções resultantes da execução da parcela ou totalidade da OBRA 
ADICIONAL realizada. -... ~ tJ} 

f•e:--5:t-'l - 1 

Ptcc.; .. ~ f 4: .. -º.~ G ~.::!__ 
~ 

.:~ ... ''<;'-?:~ .J!- ,:~.>--;.,·";~·!t:;:;.-,.,; ,,~ ~ :~--::'.~:<··; ... ···:·:·:·~:.'·:'·~·o.;,., ... ,•· t ._, : .• • .. ., ":~~<•;·:::.:· .. i"~ .. "'::~~'.:; 
•E• 
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3.4.2. Na hipótese prevista no subitem 3.4.1.. inclusive nos 
consequentes trabalhos de re.f>aro ou 1reconstrução., a contagem do 
prazo de observação de 90 (noventa) días será reiniafada 
exclusivamente, para os serviços reparados, sempre a partir do término 
do último serviço corretivo, término este. que será. ,informado, por 
escrito, pela CONCESSIONÁRIA ao DAERP. 

3.4.3. Uma vez expirado º' prazo de observação para ímputação de 
defeitos de execução (e soas eventuais prorrogações., conforme 
disposto no item 3.4.2. acima)r relafivo ao CAP emitido, o DAERP, em 
até 05 (cinco) dias contados da expiração do referido prazo de 
observaçã.o, expedlrá o respectivo Certificado de Aceitação Final 
(

11CAF11
) da OBRA ADICIONAL em questão. 

3.4.4. No caso de o DAERP não Sé mat1ifest-ar no prazo mencionado 
no ítem 3.4.3., a OBRA ADlCIONAL em questão será considerada 
aceita e recebida definitivamente, considerando-se como emitido o 
respectivo CAF. 

3.5. Fi.ca certo entre as partes que, a partlr da aceitação provisória de 
cada OBRA ADICIONAL, o DAERP assumirá as instalações e bens 
referentes à obra adicional em questão,, responsabilizando-se por sua 
operação e manutenção. 

3.6. Fica certo, ainda, que a amortização/depreciação dos 
e investimentos e bens referentes a cada uma das OBRAS ADICIONAIS 

constantes do cronograma anexo ao presente aditamento. terá início a 
partir da data do termo de recebimento provisório (CAP) por parte do 
DAERP de cada uma destas Obras. 

3.7. Frca estabelecido entre as partes que, nos termos do artigo 618 do 
Códi90 Civil, a CONCESSIONARIA responderá pela solidez e 
segurança de cada uma das OBRAS ADICIONAIS pelo prazo de 5 
(cinco) anos contados da aceitação provisória de c·ada uma das 
OBRAS ADICIONAIS, conforme previsto nesta cláusula. 



• 

DEPARTAMENT() DE AGUA E f.C GC r,;s DE RIBEIRAO PRETO 

CLÁUSULA QUARTA- DO TRATAMENTO DO ESGOTO 

4.1. O esgoto que ser-á coletado e afastado pelo DAERP em 
decorrência da realização das OBRAS ADJCJONAIS1 será destinado à 
ETE Ribeirão Preto e à E1TE rCalçara,, ,sendo a CONCESSIONARIA a 
responsável por seu tratamento e o seu destino final. 

4.2. A remuneração da CONCESSt.G>NÁRIA pelos serviços de 
tratamento e destino final -do e$QOto referido no item 4.1. será calculada 

e paga nos termos previstos no CONTRA TO. 

CLÁUSULA QUINTA - DO EQU1LIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO 

5.1. Em razão da execução das OBRAS ADlCtONAIS objeto deste 
aditamento assumidas peJa CONCESSIONARIA} para frns de 
recomposição do equilibrio econômico-financeiro do CONTRA TO 
inicialmente pactuado, as partes acordam, com base nos orçamentos 
de serviços aprovados p·elo DAERP e nos estudos econômico
financeiros tambétn aprovados pelo OAERP, ambos constantes dos 
autos do referido processo administrativo nº 04 2014 026981 1, pela 
prorrogação do prazo, de vigência da concessão por 120 (cento e vinte) 
meses. 

5.2. Por forç~ do disposto no item 5.1 , o término do prazo de vigência 
do CONTRA TO, que era em 28 de sétembro de 2023, se dará em 28 
de setembro de 2033. 

9 CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1,. As partes esclarecem que o presente aditamento contempla única 
e exclusivamente as obras e se·rvtços relativos aos interceptorês 
relacionados nos autos do processo administrativo nº 04 2'014 026981 
1, que originou o presente termo aditivo. 

6.2. O presente instrumento passa a integrar o CONTRA TO de modo 
vinculado e inapartável, produzindo seus, efeitos a partir da data da ( '\ 
publicàção do refere·ndo do ·pr~sente Termo Aditivo pela Câmara ~J 
Municipal de Ribeirão Preto. O CONCEDENTE devetã, nos termos da X 
lei, providenciar a publicação do extrato do presente Ter~ Aditiv~a ~ 

g &J ,} i 



• 

• 

DEPARTAMENTO DE AGUA E :::\:::;c·T"o.S DE RIBEIRAO PRETO 

imprensa oficial db Município de Ribeirão Preto até o 5° (quinto) dia útil 
do mês seguinte à data de -sua assinatura. 

6.3. Todas as demais clãusulâs e oondições do CONTRATO e seus 
aditivos, bem como do EDITAI,.. t firmados ·pela.s partes contratantes e 
vig·entes até ,este data, q_ue não foram ex:pr8$samente alteradas por 
este Termo Aditivo, permanecem válldas, eficazes e expressamente 
ratificadas. 

Assim, por estarem justos e contratados! as partes subscrevem o 
,presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença 
de duas testemunhas que abaixo assinam. 

- •P ~w,; -2°· d '110 Vt:rnbtG d 2015 ra7 . re j;~ ... 'k< . e ······'········· ··· e . . 

. e~~ 
DÁRCY q~SILVA VERA 

TESTEMUNHAS: 
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24 
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27 

2aA 
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39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 

R~-.s Ch Rio Pardo. 
C~!ilt 
06rr9go tfo .EsgotO 
S.nova e Vén&m 
IJ~ 
Viàt& Aleota 
P<i ehacrlnha 
duirít;a ·da AIYcrada 
Quinfà da ;Bpa Vista 
P~l:zabel 
Colina Verde 
Cond,min 
Tan<:iúfnho 
c.rlfórnla 
Colel'or: EEE Feapam 
hlortQ 
Pq frid Tenquil\hO 
Mtattleá 
Sii:nml 
f1avela Slml9nl 
Alfr~ó Ravar!Qll 
CanípOS 
~ 
M~ 
Màc8Qba$ 

lauréal'IO 
Palírieiru 
Rdtir:c.,Saudoso 
S~doMÍho 
Av Antonio-Manue.I Dia$ 
Aodn1das 
p~ 

Siivlo.Acyama 
TenJoío ·~, 
LeeCSomn 
RlbP~'ME 
Parque dos Lagos 
Rib. P-Me GuatCatH 
PalmatM 
Retiro Saudoso-· Frerite UNISEB 

An,exo 1 ... Cronc: 
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ANO XXXV • Nº 7 .839 .. RIBEIRÃO PRETO • 5-gunda-felra, 27 de Agosto de 2007 

DECRETOS 
DECRETO LEGISl.ATfVO Nº 405 
DE 22 DE AGOSTO DE 2007 

Projeto ct. Decr.to Legl1lat1vo 
n°418/07 
Autoria da •u da Clmara 
Municipal 
SUSPENDE A EXECUÇÃO DA LEI 
NO 10.506, DE 02DE SETEMBRO DE 
2005, POR FORÇA DA DECISAO 
TOMADA PELO TRIBUNAL DE JUS
TIÇA, QUE A JULGOU INCONSTl
TUCIONAL,NOSTERMOSDAADIN 
NO 131.162.0IO (DISPENSA ALVA
RÁS DE FUNCIONAMENTO PARA 
OS TEMPLOS E ESTABELECIMEN
TOS DE CULTO RELIGIOSO). 
Faço saber que a camara Municipal 

de Ribeirão Preto aprovou, e eu, Wan
deir Silva, Presidente, promulgo o se
guinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1° - Fica suspensa, por incons
titucionalidade, nos temiM da decisão 
definitiva, irrecorrível, do Egrégio Tribu
nal de Justiça do Estado de Sã.o Paulo, 
a LEI nº 10506, de 02 de setembro de 
2005, nos autos da ADIN nº 131.162.0/ 
O, em atenção ao Ofício nº 2223-A/07 -
se, de 23 de abril de 2007, da Egrégia 
Presidência da Corte do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paul~. inclu
so no procedimento admlnl.strativo Inter
no de nº 8630/07. 

Artigo 2° - Este decreto leglslatlvo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

WANDEIR SILVA 
Presidente 
Publicado na Diretoria Administrativa 

da Secretaria da Câmara Municipal de 
Ribeirão Preto, aos 22 de agosto de 2007. 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RIZZI 
Diretor Administrativo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 409 
DE 24 DE AGOSTO OE 2007 

Projeto de Decreto legislativo 
n°450/07 
Autoria da Comissão Permanente 
de Legislação, Ju1Uça • Redaçl9 
REFERENDA, PARA TODOS OS 
EFEITOS LEGAIS, TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE SERVIÇOS 

PODER LEGISLATIVO 
PÚBLICOS, DECORRENTE DA 
COJICORR~CIAPÓBUCA NOOOSI 
U (TRATAMENTO E DESTINO FI
NAL DE ESGOTOS) CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO
VIDtNCIAS. 
Faço saber que a Cãmara Municipal 

de Ribeirão Preto aprovou, e eu, Wan
delr Silva, Presidente, promulgo o ,se
guinte Decreto legislativo: 

Artigo 1 º - Fica, pelo presente Decre
to Legislativo, nos termos do disposto 
no parágrafo único do artigo 2° da Lei 
Complementar nº 363/94, de 07 de ju
lho de 1994, "REFERENDADO", para 
que produza seus regulares efeitôs le
gais. o TERMO ADITIVO AO CON· 
TRATO DE CONCESsAO DE SERVI
ÇOS PÚBLICOS PRECEIDOS DE 
OBRA PÓBLICA, FIRMADO EM 2BDE 
SETEMBRO DE 1ff5, DECORRENTE 
DA CONCORR~NCIA PÜBUCA Nº 
00.w.l(CONC~CIAPARA CON
CESSAO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
llUNICll'AIS DE TRA TAllENTO E 
DESTINOFINALDEESGOTOSSAN~ 
TÁRIOS DE RIBEIRAO PRETO). 

Parágrafo Único -O referendo de que 
trata o •caput" do presente artigo, teve 
como embasamento., o r. parecer exara
do pela Egrégia Comissão Permanente 
de Legislação, Justiça e Redação, nos 
tennos apurados no processo adminis
trativo nº 9.472/2007 (Offclo nº 333107 
da Prefelfura Municipal de Ribeirão Pre
to, datado de 09 de agosto de 2007). 

Artigo 2° - O aditamento de que trata 
o artigo anterior, ora referendado pela 
Carnara Municipal de Rlbell'ãc> Preto, 
consta na íntegra do processo adminis
trativo supra-mencionado, que passa a 
fazer parte integrante da presente pro
posição legislativa. 

Parágrafo Único - O adltemento tem 
como concedente a Prefeitura Munici
pal de Ribeirao Preto, como Intervenien
te o Departamento de Água e Esgotos 
de Ribeirão Preto· DAERP, e. como 
concessionária a Empresa - Amblent 
Serviços Ambientais de Ribeirão Preto, 
contrato este finnado em 28 de setem
bro de 1995. 

Artigo 3° ·Este decreto legislatlvo en-

trará em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em con
trário. 

WANDEIR SILVA 
Presidenta 
Publicado na Diretoria Administrativa 

da Secretaria da Cãmara Municipal de 
Ribeirão Preto, aos 24 de agosto de 2007. 

ANTÔNIO CARLOS OE SOUZA RIZZI 
Diretor Administrativo 

TERlllO ADITIVO AO CONTRA TO 
DE CONCESSAO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS PRECEDIDOS DE OBRA 
PÚBLICA, FIRMADO EM 28 DE SE
TEMBRO DE 1995, DECORRENTE 
DA CONCORRbiCIA P(/BLICA Nº 
005'114. 
Pelo presente Instrumento, de um 

lado ao Município de Ribeirão Preto, 
pessoa jurídica de direito público, com 
sede nesta cidade de Ribeirão Preto, 
na Praça Barão do Rio Branco s/nº, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 56,024.581/ 
0001-56, doravante denominado CON
CEDENTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Welson Gaspa
rlnl, portador da cédula de Identidade 
RG nº 1.914.477-5 e inscrito no CPF 
sob nº 074.342.198-15, com a interve
nlêncla do Departamento de Agua e 
Esgotos de Ribeirão Preto~ DAERP, 
Autarquia Municipal, com sede nesta 
cidade de Ribeirão Preto, na Rua Ama
dor Bueno nº 22, inscrito no CNPJ sob 
o nº 56.022.858/0001-01, neste ato, re
presentada por seu Diretor Superinten
dente Darvin José Alves, portador da 
cédula de Identidade RG n11 8.582.916-
X e inscrito no CPF sob o nº 019.875. 
468--06, doravante denomtnado DAERP, 
e a empresa AMBIENT - Serviços Am
bientais de Ribeirão Preto STA, pes~ 
soa jurídica de direito privado. com sede 
na cidade de Ribeirão Preto, na Rodo
via A!exandreBalbo, SP-328, Km 334,6, 
Anel Viário Contorno Norte, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 00,910.45610001-99, 
neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente Paulo Roberto de Oliveira, 
portadorda cédula de Identidade RG nº 
M206007/SSP·MG e Inscrito no CPF 
-sob o nº 374.712.876-91, doravante 
denominada CONCESSIONÁRIA, por 
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DECRETOUOOLA~O Nº 114/2015 
De 4 de dezembro: .de 20l5 

Projeto de Decret6 Legislativo N° I 20/2015 
Autoria da Comissão: Permanente de Canslituição; Justiça e Redação 

REFERENDA) PARA TODOS OS EFEITOI LEGAIS, TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE CONCES.SÂO DE SERVIÇOS PÚBLICOS PRECEDIDOS 

DE OBRA PÚBLICA, FIRMADO EM 2:fS DE SETEMBRO DE 1995, 

DECORRENTE DA C91'lCQR;RÊNCIA PúBLlCA NQ 005/94, CONFORME 

ESPECIFICA E DÁ olJTRASiPWVIDÊ~CIA8. ~ 

J!AÇO SABER QUE AC~ MUNICIPAL. DE RIBEIRÃO PRETO 
A.~RQVOU1 E EU, WALTER GOMES, PHESIDENrE; PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO l.EGISLATIVO: 

Art. lº .. Ficar pelo presente: decreto legíslativ<l~ nos termos do disposto no art. 2º, 
parágrafo único, da Lei ··Compleínentar nº 36:3, d'e 07 de julho de 1994, 
"REJFERENDADO", para que, pt-0du:za se'tl$ ~gTJlares efeitos l~gais, o TERMO 
ADITIVO,.F)RMAJ>O EM !'6 DÉ NOVEMBltO DE 1015, AO CQNTRATO 
DE CO"NCESSÃó DE -SERVIÇOS PllBLlCOS: PRECE.OlDOS DE OBRA 
PÚBLICA; .FIRMADO EM 2s·n:e: .SETEMBRO llE' 1995, DECORRENTE 
DA CONCO:RRÊNCiA PÚBLICA N9

' 005/94 (coneorrência para oone~ssão "de 
serviços públicos municipais e tratamento e· destino final de esgotos sanitáriosjde 
Ribeít~ Preto). .'.·· 

Parágrafo único - O referendo de que trata o ''eaput', do pr.esente artigo, tem 
como embasamento o Termo de Ajustamento :de Conduta - TAC firmado cqm o 
Ministério Público, que tem origem nos autos do Inquérito Civil' -.nº 265/2004, 
quanto os objetos das Ações de Obrigayão de Fazer ajuizadas pelo Ministério 
Públioo, nas quais o Município e o DAERP são sujeitos passivQs, nos ~nnos do 
processo adntinistrativ0 nº 17.972/2015,,.CMRP (Of. n6 4.452/2015-CM ' da 
Prefeita Municipal de Ribeirão Preto, datado. de 30 de,novembro de 2015). 

Art1. 2º - O a:ditamento de que trata o artigo anterior~ orà refe'tendado pela Câmara 
Millíicipal de Ribeirão Preto, constá na integra. do processo .administrattvo 
supramencionado, que p3$sa a fazer parte integránte da presente proposição 
legislativa. - , ___ ' .. / _. , .~ 

~~ .. , &&G ·---/ Fi "' 
Ploc.~~~§t - r . l 

~ ~.' •, 

_J 
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

Parágl".afo ,único - O aditamento tem eotno concedente ·o Mu.ni~ípio de Ribêtrão 
Preto, como interveniente o Departamento de, Água e Esgotos de Ribeirão Preto -
DAEllP, e, .como concessionária· a empresa AMBIENT - Serviç~s Ambientais de 
Ribeirão Preto 8/A, termo aditivo este firmad~ de 26 de ncwembro de 2015. 

Art. 3° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

. -.... ··W///fi-f 
.·ALTERGOMES 

Presidente 

PUBLICADO NA DIRETORlA ADMlNISTRATIVA DA SECRETARIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, AOS 4 DE DEZEMBRO DE 
2015. 

OR 

. ~ .. l\génte Admln!strat•v 
,,. r ...... -

2 


